
 SEMANÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE ITAPURA

Conforme Lei Municipal nº 2.282, de 27 de junho de 2018
                   

www.itapura.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapura

Semanário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com 
a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Itapura garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.itapura.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapura

E X P E D IE N T E

O Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapura, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Semanário Oficial Eletrônico de Itapura 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapura.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapura
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  It a p u r a
CNPJ 44.447.126/0001-84
Rua Getúlio Vargas, 1087
Telefone: (18) 3745-9020
Site: www.itapura.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapura

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  It a p u r a
CNPJ 59.761.379/0001-03
Rua Sete de Setembo ,1431
Telefone: (18) 3745-1154
Site: www.camaraitapura.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  d o  Mu n i c í p i o  d e  It a p u r a  -  IP MI
CNPJ 04.237.782/0001-38
Rua Afonso Pena, 461

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Portarias 2 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 6 ................................................................... 
Homologação / Adjudicação 6 ........................................................ 
Contratos 7 .................................................................................... 
Aditivos / Aditamentos / Supressões 7 ........................................... 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 8 .................................... 
Gabarito 8 ...................................................................................... 

Terça-feira, 23 de janeiro de 2024                                                  Ano VII | Edição nº 280                                                                      Página 1 de 14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 D

O
U

R
A

D
O

 (
C

P
F

 *
**

33
17

48
**

) 
em

 2
3/

01
/2

02
4 

às
 1

7:
36

:5
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
8a

d-
2a

ce
-9

28
8-

37
c2



SEMANÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPURA

Conforme Lei Municipal nº 2.282, de 27 de junho de 2018

Terça-feira, 23 de janeiro de 2024 Ano VII | Edição nº 280 Página 2 de 14

Município de Itapura - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.722/23, DE 15 DE SETEMBRO DE
2023.

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido do servidor municipal
S r .  J A I R O  L O R E T O  D O S
SANTOS,  ocupante  do  cargo
de Trabalhador Braçal.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando das atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica exonerado a pedido, a partir de 16 de

setembro de 2023, conforme requerimento protocolado sob
o nº 240/23, junto a esta Prefeitura Municipal, a servidor
público  municipal  Sr.  JAIRO LORETO DOS SANTOS,  CPF:
xxx.212.448-xx e ocupante do cargo de Trabalhador Braçal,
junto  ao  Setor  de  Serviços  Públicos,  Almoxarifado  -
contratados, sob o regime da CLT.

Artigo 2º -  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  15  de  setembro  de

2023.
Fabio Dourado.
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-geral

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.766/23, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Estabelece  a  suspensão  dos
contratos  temporários  dos
professores da Rede Municipal de
Ensino,  previstos  no  Edital  de
Processo  Seletivo  n.º  02-2022,
durante  o  período  de  recesso
escolar de 2023/2024.

O  Prefeito  do  Município  de  Itapura,  Estado  de  São
Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 85,
inciso III, da Lei Orgânica do Município,

Considerando  o  Calendário  Escolar  do  Município,
adotado em colaboração com o Estado.

DECRETA:

Art. 1° - Ficam suspensos os contratos temporários de
professores  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  previstos  no
Edital de Processo Seletivo n.º 02-2022, durante o período
de  recesso  escolar,  definido  pelo  Calendário  Escolar  do
município adotado em parceria com o Estado, sendo de 21
de dezembro de 2023 a 26 de janeiro de 2024.

Art.  2°  -  Ao  término  do  período  de  suspensão,  os
contratados temporários retomam suas atividades laborais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapura, aos 20 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no Mural do Paço Municipal, nas

demais  repartições  públicas  e  no  sítio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.551/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato de trabalho da Sra.
CAMILA  COSTA  CARAMORI,
previsto  inicialmente  na
Portar ia  Munic ipa l  n . º
4.498/23,  de  21/027/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º -  Prorrogar  por  igual  período,  até  final  do  ano

letivo  de  2024,  o  contrato  de  trabalho  por  prazo
determinado, previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º
4.498/23,  de  21/07/2023,  da  Sra.  CAMILA  COSTA
CARAMORI,  CPF:  xxx.309.038-xx,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I, junto ao Setor – Creche-CEI,
- contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023
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Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no Mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfírio dos Santos
Secretário-Geral

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.552/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato de trabalho da Sra.
NAYANE DA SILVA BARRETO,
previsto  inicialmente  na
Portar ia  Munic ipa l  n . º
4.450/23,  de  10/04/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de atender excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, prorrogado até

final  do  ano  letivo  de  2024,  o  contrato  de  trabalho  por
prazo  determinado,  previsto  inicialmente  na  Portaria
Municipal n.º 4.450/23, de 14/02/2023, da Sra. NAYANE DA
SILVA BARRETO, CPF: xxx.806.968-xx, ocupante do cargo
de Professor PEB I – Educação infantil, lotada no Setor EMEI,
Fundeb 70%-contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos.
Secretário-Geral

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.553/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato de trabalho da Sra.

GABRIELA  MACHADO  DE
ARARIPE  GUSTAVO,  previsto
inicialmente  na  Portaria
Municipal  n.º  4.451/23,  de
12 /04 /2023 ,  med iante
aprovação  em  processo
seletivo – Edital 03/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de atender excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, até o final do ano

letivo  de  2024,  o  contrato  de  trabalho  por  prazo
determinado, previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º
4.451/22, de 12/04/2023, da Sra. GABRIELA MACHADO DE
ARARIPE  GUSTAVO,  CPF:  xxx.023.758-xx,  ocupante  do
cargo de Professor de Inglês, com jornada de trabalho de
30 horas semanais,  lotada no Setor Ensino Fundamental
Fundeb 70%-contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos.

Secretário-Geral.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 4.554/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato  de  trabalho  do  Sr.
EDMAR  LOURENÇO  DOS
SANTOS, previsto inicialmente
na  Portaria  Municipal  n.º
4.495/23  de  11/07/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2021.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
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Considerando a necessidade de atender excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, até o final do ano

de 2024, o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.495/23, de
11/07/2023, do Sr. EDMAR LOURENÇO DOS SANTOS, CPF:
xxx.770.418-xx ocupante do cargo de Professor PEB I, com
jornada de trabalho de 30 horas semanais, junto ao setor
Ensino  fundamental-FUNDEB  -  70%  contratados,  sob  o
regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.555/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato de trabalho da Sra.
BRENDA  TAYANA  NUNES  DE
QUEIROZ DA ROCHA, previsto
inicialmente  na  Portaria
Municipal  n.º  4.484/23  de
26 /06 /2023 ,  med iante
aprovação  em  processo
seletivo – Edital 02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de atender excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 24/12/2023 á

20/06/2024, o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.484/23, de
26/06/2023, da Sra. BRENDA TAYANA NUNES DE QUEIROZ
DA ROCHA,  CPF:  xxx.307.369-xx,  ocupante  do  cargo de
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na CEI – Creche
– Contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior

aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.556/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato de trabalho da Sra.
EMILY  LORANE  DA  SILVA,
previsto  inicialmente  na
Portar ia  Munic ipa l  n . º
4.485/23  de  26/06/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a  necessidade de  atender  excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 24/12/2023 á

20/06/2024, o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.485/23, de
26/06/2023,  da  Sra.  EMILY  LORANE  DA  SILVA,  CPF:
xxx.976.084-xx  ,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento  Infantil,  lotada  na  CEI  –  Creche  –
Contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  dataE
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supracitada.
Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.557/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato  de  trabalho  do  Sr.
FRANCISCO  JOÃO  DA  SILVA,
previsto  inicialmente  na
Portar ia  Munic ipa l  n . º
4.486/23  de  29/06/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a  necessidade de  atender  excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 30/12/2023 á

26/06/2024 o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.486/23, de
29/06/2023,  do  Sr.  FRANCISCO  JOÃO  DA  SILVA,  CPF:
xxx.024.134-xx ocupante do cargo de Pintor, junto ao Setor
de Serviços Públicos, Serviços Urbanos - contratados, sob o
regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.558/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato  de  trabalho  do  Sr.
V A L D E C I  M A C H A D O  D E
A R A R I P E ,  p r e v i s t o
inicialmente  na  Portaria
Municipal  n.º  4.487/23  de

30 /06 /2023 ,  med iante
aprovação  em  processo
seletivo – Edital 02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de atender excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 30/12/2023 á

29/06/2024 o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.487/23, de
30/06/2023, do Sr. VALDECI MACHADO DE ARARIPE, CPF:
xxx.631.378-xx,  ocupante  do  cargo  de  Ajudante  de
Pedreiro, junto ao Setor de Serviços Públicos, Almoxarifado
- contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.559/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato de trabalho da Sra.
JULIANA  DOURADO  DOS
SANTOS, previsto inicialmente
na  Portaria  Municipal  n.º
4.488/23  de  30/06/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a  necessidade de  atender  excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 30/12/2023 á

29/06/2024, o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.488/23, de
30/06/2023, da Sra. JULIANA DOURADO DOS SANTOS, CPF:E
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xxx.493.688-xx ocupante do cargo de Trabalhador braçal,
junto  ao  Setor  de  Serviços  Públicos,  Almoxarifado  -
contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de
2023.

Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 4.560/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato  de  trabalho  do  Sr.
BENEDITO  REIS  DA  SILVA
previsto  inicialmente  na
Portar ia  Munic ipa l  n . º
4.489/23  de  30/06/2023,
mediante  aprovação  em
processo  seletivo  –  Edital
02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de atender excepcional
interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 30/12/2023 á

29/06/2024 o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.48923, de
30/06/2023,  do  Sr.  BENEDITO  REIS  DA  SILVA,  CPF:
xxx.836.747-xx  ,  ocupante  do  cargo  de  Ajudante  de
Pedreiro, junto ao Setor de Serviços Públicos, Almoxarifado
- contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de

2023.
Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfirio dos Santos
Secretário-Geral.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.561/23, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2023.

Dispõe sobre prorrogação do
contrato  de  trabalho  do  Sr.
NEWTON  SPIGUEL  previsto
inicialmente  na  Portaria
Municipal  n.º  4.490/23  de
30 /06 /2023 ,  med iante
aprovação  em  processo
seletivo – Edital 02/2022.

Fabio Dourado, Prefeito Municipal de Itapura, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por igual período, de 30/12/2023 á

29/06/2024 o contrato de trabalho por prazo determinado,
previsto inicialmente na Portaria Municipal n.º 4.490/23, de
30/06/2023, do Sr. NEWTON SPIGUEL, CPF: xxx.647.629-xx,
ocupante do cargo de Motorista, junto ao Setor de Serviços
Públicos, Almoxarifado - contratados, sob o regime da CLT.

Art.  2º  -  Fica  facultado  a  Administração  Municipal
rescindir o presente contrato de trabalho, em data anterior
aquele previsto no artigo 1º, desde que, a sua conveniência
e exigência legal e seja devidamente justificada.

Art.  3º  -  As  despesas  recorrentes  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Itapura,  19 de dezembro de

2023
Fabio Dourado
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no Mural do Paço Municipal e

demais  repartições  públicas  e  sitio  oficial,  na  data
supracitada.

Olacir Porfírio dos Santos
Secretário-Geral

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - Despacho do Prefeito
Municipal  -  De:  27/12/2023  -  PROCESSO:  2326/2023  –
Pregão na forma Eletrônico 003/2022 – Objeto: aquisição deE
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equipamentos,  imobiliários  e  materiais  permanente
destinado  ao  Setor  de  Saúde,  referente  a  Bloco  de
Investimento  na  Rede  de  Serviços  da  Saúde,  Emenda
Parlamentar nº 2022.017.36342 da Secretaria de Saúde,
conforme itens e quantidades discriminado no Anexo I  –
Termo de Referência. HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos  e  legais  efeitos,  o  resultado  da  licitação,
modalidade Pregão na forma Eletrônico 018/2023, Processo
2326/2023, e ADJUDICANDO o objeto da licitação descrito
no ANEXO I  do edital  às empresas licitantes:  ALFA MED
SISTEMAS  MÉDICOS  LTDA,  item  9,  VALOR  GLOBAL:  R$
3.635,00(três  mil  seiscentos  e  trinta  e  cinco reais);  ALP
COMERCIO  DE  PROD.  PARA  SAÚDE  LTDA  –  item  17,
VALORGLOBAL: R$ 8.999,94(oito mil novecentos e noventa
e  nove  reais  e  noventa  e  quatro  centavos);  AMMO
INFORMATICA LTDA,  itens  11  e  12,  VALOR GLOBAL:  R$
11.590,00(onze  mil  quinhentos  e  noventa  reais);
CIRURGICA SÃO FELIPE PROD. P/ SAUDE EIRELI, item 13,
VALOR  GLOBAL:  R$  4.500,00(quatro  mil  e  quinhentos
reais); 3D PROJETOS E ASSES. EM INFORMÁTICA LTDA, item
20, VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00(onze mil e quinhentos
reais); EQUIPAR PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, item
7, VALOR GLOBAL: R$ 9.499,00(nove mil  quatrocentos e
noventa e nove reais); MÁSTER INFORMÁTICA DO BRASIL
EIRELLI,  item 6,  VALOR GLOBAL: R$ 4.121,83(quatro mil
cento e vinte e um reais e oitenta e três centavos); RIO
PRETO DIST. DE EQUIPAM. DE INFORM. E TEC. EIRELI, itens
14 e 22, VALOR GLOBAL: R$ 6.650,00(seis mil seiscentos e
cinquenta reais);  ROMERO E ROMERO COM. E SERVIÇOS
EIRELI, item 5, VALOR GLOBAL: R$ 10.194,00(dez mil cento
e noventa e quatro reais) e URSA COMERCIAL LTDA, itens 3,
8 e 18, VALOR GLOBAL: R$ 1.238,00(hum mil duzentos e
trinta e oito reais), ante as competências a mim conferidas
autorizo a assinatura do contrato e emissão da respectivas
Notas de Empenho.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO  DE  CONTRATO  -  PROCESSO  2326/2023  –
PREGÃO  NA  FORMA  ELETRONICO  018 /2023  -
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Itapura.  -
CONTRATADAS: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, item
9, VALOR GLOBAL: R$ 3.635,00(três mil seiscentos e trinta
e cinco reais); ALP COMERCIO DE PROD. PARA SAÚDE LTDA
– item 17, VALORGLOBAL: R$ 8.999,94(oito mil novecentos
e  noventa  e  nove  reais  e  noventa  e  quatro  centavos);
AMMO INFORMATICA LTDA, itens 11 e 12, VALOR GLOBAL:
R$  11.590,00(onze  mil  quinhentos  e  noventa  reais);
CIRURGICA SÃO FELIPE PROD. P/ SAUDE EIRELI, item 13,
VALOR  GLOBAL:  R$  4.500,00(quatro  mil  e  quinhentos
reais); 3D PROJETOS E ASSES. EM INFORMÁTICA LTDA, item
20, VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00(onze mil e quinhentos
reais); EQUIPAR PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, item
7, VALOR GLOBAL: R$ 9.499,00(nove mil  quatrocentos e
noventa e nove reais); MÁSTER INFORMÁTICA DO BRASIL
EIRELLI,  item 6,  VALOR GLOBAL: R$ 4.121,83(quatro mil

cento e vinte e um reais e oitenta e três centavos); RIO
PRETO DIST. DE EQUIPAM. DE INFORM. E TEC. EIRELI, itens
14 e 22, VALOR GLOBAL: R$ 6.650,00(seis mil seiscentos e
cinquenta reais);  ROMERO E ROMERO COM. E SERVIÇOS
EIRELI, item 5, VALOR GLOBAL: R$ 10.194,00(dez mil cento
e noventa e quatro reais) e URSA COMERCIAL LTDA, itens 3,
8 e 18, VALOR GLOBAL: R$ 1.238,00(hum mil duzentos e
trinta e oito reais). - OBJETO: aquisição de equipamentos,
imobiliários e materiais permanente destinado ao Setor de
Saúde,  referente  a  Bloco  de  Investimento  na  Rede  de
Serv i ços  da  Saúde ,  Emenda  Pa r lamenta r  n º
2022.017.36342 da Secretaria de Saúde, conforme itens e
quantidades  discriminado  no  Anexo  I  –  Termo  de
Referência. - DATA DA VIGÊNCIA: 29 de dezembro de 2023.
Fabio Dourado – Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO

PROCESSO:  1949/2021  -  CONVITE  003/2021  -
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Itapura.  -
CONTRATADA: R&J CONSULTORIA E ASSESSORIA P. LTDA:
Prorrogação de vigência contratual referente à contratação
de  empresa  especializada  em  assessoria,  consultoria  e
análise contábil, desta Pref. Municipal – Período 10/12/2023
a 09/12/2024 - FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Primeira do
1º Termo Aditivo ao Contrato Original amparado pela Lei
Federal 8.666/93. DATA DA VIGÊNCIA: 08 de dezembro de
2023. Fabio Dourado - Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Processo Seletivo-001/2023 
P.M de Itapura/SP 

21.01.2023 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO GABARITO (PROVISÓRIO) REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO 001/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA/SP, faz saber, através da EDUCAX - 
MEI, nos termos da legislação vigente, torna público e: 
 

Divulga os gabaritos provisórios referentes aos empregos de: 1.Assistente Social 

Educacional, 2.Psicólogo Educacional, 3.Professor de Educação Infantil, 4. PEB II- Professor de 

Educação Física, 5.Professor de Educação Básica- PEB I, 6.Professor de Projetos, 7.Diretor de 

CEMEI, 8.Assistente Social do CRAS, 9.Vigia, 10.Auxiliar do Consultório Dentário, 

11.Nutricionista Academia de Saúde e Atenção Primária, 12.Educador Físico Academia de Saúde 

e Atenção Primária, 13.Auxiliar de Enfermagem, 14.Tratorista, 15.Contador, 16.Pintor, 

17.Pedreiro, 18.Ajudante de Pedreiro, 19.Operador de Máquinas, 20.Auxiliar de Serviços Diversos 

(ASD)- Masculino, 21.Auxiliar de Serviços Diversos (ASD)- Feminino e 22. Técnico em Informática: 

GABARITOS 
 

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C C A A B D D D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B A A C C C D D D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D C B A D C C C C C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A B A D A A C A C A 

 

 
          PSICÓLOGO EDUCACIONAL  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B A A B A C A C D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D B A A A B A D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C A C A A B B C D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B B B C C A B C D A 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Gabarito
Gabarito
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A A D B A A B D C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D B A A B B A C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B * C A C C B A B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D B A C D B D C A B 

                             *anulada 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA   
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B A A B A C A C D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D B A A A B A D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B A A A C B D C A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B C D A A C A D C C 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- PEB I 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A B A B B D D B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D B B C A C D A A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D A C D B A A A D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C D D A A A D C B D 

 
PROFESSOR DE PROJETOS   

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A A D B A A B A C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D D B B A C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B * C A C B D B B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B A B D C A B A D D 

                             *anulada 
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Diretor de CEMEI 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C D A B D A D B C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D B A A A B D D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C A C A A B B C D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A D B D C D D A B C 

 
 

ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C B A B A C D A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A B B D D B A D D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B A C D B D D C A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A A A B D C D C D C 

 
VIGIA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
D A C A C A C B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D C C D C C A D A A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A A C C B D B 

 
 

AUXILIAR DO CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B A A B A C A C C A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D B A A A B A D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C A C A D D C B A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C C B B D D B D B C 
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NUTRICIONISTA ACADEMIA DE   SAÚDE E ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C B A B A C C A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D D C A D D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B A C D A C A B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B A A C B B D D C D 

 
EDUCADOR FÍSICO ACADEMIA DE SAÚDE E ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C B A B A C C A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A B B D D B A D D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D C B D C C B D B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D C C D B B D B D A 

 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C B A B A C C A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D D C A D D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B A C D D A C B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D C A B D C D B A B 

 
 

TRATORISTA 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C C D C A D A B A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A A A A B A A A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A C C C A B A D B 
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CONTADOR 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C C A A B D D D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B A A C C C D C D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B A D C A C A A C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D B A A A A C A C D 

 
 

PINTOR 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D C A D A B A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A A A A B A A A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D A D C A D C D D 

 
 

PEDREIRO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D C A D A B A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A A A A B A A A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D D B A B D B D D 

 

 
AJUDANTE DE PEDREIRO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
D A C A C A C B C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D A D A D B B D B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A A C C B D B 

 
 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
D A C A C A C B C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D C C D C D A C D D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A A C C B D B 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (ASD)- MASCULINO 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D A D B A D A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A A B A B A A A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B D B A D A C B C 

 
 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (ASD)- FEMININO 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D A D B A D A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A A B A B A A A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B D B A D A C B C 

 
 

TECNICO DE INFORMÁTICA    
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C C A A B D D D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B A A C A C A C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B B C D C A C C C C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A B A D A A A B A C 

 

          Sobre o direito do candidato impetrar recurso, consta o determinado pelo Edital de 

Abertura do Processo Seletivo 001/2023, a saber: 

13.1 Dos atos do Processo Seletivo caberão recurso, no prazo de 02 (dois) dias à 

EDUCAX, empresa responsável pelo certame. O formulário para o recurso consta no 

ANEXO VI deste edital e deverá ser enviado para o e mail: educax24@gmail.com, contando 

esta com prazo de até 04 (quatro) dias para resposta. 

13.2 Os recursos não terão efeito suspensivo. 

13.3. Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estabelecido por qualquer 

outro meio que não seja o especificado neste item; 

13.4. A Comissão do Processo é soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 
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13.5. Em caso de anulação de questões, serão atribuídos pontos a todos os candidatos 

presentes à prova. 

13.6. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 

eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa 

ou ainda poderá haver a desclassificação do mesmo. 

13.7. A decisão do recurso será enviada no e mail pessoal do candidato e/ou com 

publicação de Edital no site www.itapura.sp.gov.br 

13.8. O Anexo VI deste Edital contém um modelo de Recurso que poderá ser utilizado 

pelo candidato (este poderá ser escaneado e enviado para o e mail do item 13.1). 

 

   Para que não aleguem desconhecimento, publique-se. 

 

 

 

 

Fábio Dourado 

Prefeito do Município de Itapura/SP 

 

 

               Itapura, 23 de janeiro de 2024. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

FABIO 

DOURADO:09

233174816

Assinado de forma 

digital por FABIO 

DOURADO:09233174816 

Dados: 2024.01.23 

14:50:14 -03'00'
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